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ESTADODE SERGIPE

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITABAIANA

v

CONTRATO n'.12712020

Locacão de Imóvel

Termo de Contrato de Locação de Imóvel que
entre si celebratn, na conformidade da
legislação vigente aplicada à espécie, as partes
abaixo denominados e qualilicadas, mediante
cldusulas e condições pactuadas neste
instrumento.

LOCADOR: MARIA DO CARMO SANTOS, proprietiária do imóvel, portadora do R.G. no

197.850 T vi e inscrita no C.P.F. sob o no 021.521.425-00, residente e domiciliada na
Rua Laranjeiras, n o 1.339, Bairro Geúlio Vargas, município de Aracaju/SE, neste ato

representada pelo Sr. Matheus Barreto de Araújo, portador do RG 33865663 SSP/SE e

do CPF: 066.442.495-32, residente e domiciliado na Rua Francisco Menezes Porto, no

208, Centro, neste município.

LOCATÁRIO: PREI'EITURA MI]MCIPAL DE ITABAIANA, sediada na Praça Fausto
Cardosol2, inscrita no CNPJ sob no 13.102.74010001-10, neste ato representada por seu

Prefeito, o Sr. Valmir dos Santos Costa.

Este Contrato tem por objeto a locação de 02 (duas) salas situadas na Rua Capitão
José Ferreira, no 232rneste município.

Parágrafo único - O imóvel ora locado será utilizado como complemento para

funcionamento do Arquivo Central, neste município.

CLÁUSULA II _ DO VALOR
O Valor Global desse Contrato é de R$14.400,00 (quatorze mil e quatrocentos reais),

divididos em 12 (doze) parcelas de R$ 1.200,00 (um mil e duzentq§ reais) que serão pagas ao

\./ Locador até o dia l0 (dez) do mês subseqüente ao vencido :, i':

As despesas decorrentes deste Contrato correrão por conta da seguinte classificação

orçamentária:
r' 02.04 - Secretaria de Administração e da Gesti[o de Pessoas.

r' 04.122.0001.2009- Manutengão da Secretaria de Administragão e da

Gestão das Pessoas
{ 3390.36.0f Oufos Serviços de Terceiros - Pessoa Física
r' §90.36.14 - Locação de imóveis
r' Fonte - 1.001

O preço acordado e constante da Cláusula II deste instrumento é fixo, não sofrendo

qualquer reajuste no período contratado.
iarágrafo ú4lco - Caso o Contrato veúa a ser pronogado, o valor poderá ser

reajustado, mediante acordo ente as partes, com base na variação do INPC, desde que compatível

com o prego de mercado. Wf y 
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O não pagamento no prazo estipulado na Cláusula II ensejará inadimplênci1 a ser paga

pela Locatária pela variação do INPC, entre a data que deverá ter sido pago até a data do seu efetivo
pagamento.

Respalda-se o presente Conhato na Lei n" 8.666/93, em sua edição afia7ízaÃa, e na Lei
no 8.245, de l8ll0l91, que regula a locação de imóveis urbanos, obedecendo, de forma similar, as

legislações em vigor ou as que venham a seguir, atinentes à espécie.

Os Contratantes obrigam-se, por si, ao fiel cumprimento deste Conüato.

Compete à Locatima o pagamento das taxas de água, esgoto e luz, proporcional ao

tempo de ocupação do imóvel, e demais que onerem, ou venham a onerar, o imóvel locado,

obrigando-se a apresentar os recibos qútados, sempre que solicitados pelo Locador, ou quando

finda a locação. Ficando por conta do locador o Imposto Predial.

Sob pena de responsabilidade civil da Locatinia, deverá ser imediatamente levado ao

coúecimento do Locador, qualquer aviso de seu interesse pertinente ao imóvel objeto deste

Conhato.

reservado à Locador o direito de vistoriar o imóvel locado, sempre que lhe aprouver,

bastando que o faça mediante prévia e escrita comunicaçáo àLocatárra.

A Locatariaftcaresponsável por cumprir o estatuído neste Termo de Confato, além de:

a) Trazer o imóvel em boas condigões de uso, cüdando e zelando pela iluminação,

telhado, fechos e demais acessórios;

b) Satisfazer todas as exigências dos poderes públicos a que der causa.

A Locatrária teút direito à indenização pela rcaliz,açáo de eventuais benfeitorias

necessárias, independentemente de prévia autorização do Locador. Só se poderá rcalizar

benfeitorias úteis é voluptuárias mediante anterior consentimento do Locador, tendo, em o havendo,

também direito à indenização.

Fazem parte integrante deste Contrato, como se transcritos estivessem, os seguintes

documentos:
a) Comprovante de propriedade do imóvel;
b) Laudo de Avaliação da Prefeitura.

A locação será de 12 (doze) meses, iniciando-se na data da assinatura deste Contato e,

em havendo interesse das partes, podendo ser prorrogada até o limite de 60 (sessenta) meses, nos

2

termos do art. 57,1I dalei no 8.666193 e suas alterações
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O presente Contrato poderá ser rescindido por qualquer das partes, antes do seu término,

devendo o interessado denunciar a avença, no prazo de 30 (trinta) dias, para efeito de desocupação

do imóvel.
Parágrafo único - Caso a rescisão seja judicial, aLocatitia somente restituirá o imóvel

após a decisão do Juízo competente, tansitada em julgado.

CLÁUSULA XYI . DO ACOMPAIHAMENTO E DA FISCALIZACÃO (Aú. 67.

Lei no 8.666/93).
Na forma do que dispõe o artigo 67 da Lei no. 8.666193 ficará designado servidor

nomeado em portaria especifica, apensa a este instrumento contrafual, para acompanhaÍ e fiscalizar
a execução do presente Contrato.

§1" - A fiscalização compete, entre outras atribuições, veriÍicar a conformidade da

execução do Contrato com as nonnas especificadas, se os procedimentos são adequados para

garantir a qualidade desejada.

§2' - A ação da fiscalização não exonera a Contatada de suas responsabilidades

contafuais

CLÁUSULA XVII - DO FORO
para airimir quaisquer dúvidas decorrentes da execução deste Contrato, fica eleito o

foro da Comarca de Itabaiana" Estado de Sergipe, com exclusão de qualquer oufuo, por mais

privilegiado que seja.

Bassim, por estarem justos e contratados, assinam o presente Contrato em 02 (duas)

vias de igual teor, para um só fim legal.

Itabaiana/SE, de2020

Costa
Prefeito Municipal

'\11\^T- T!',i. Á"w)-
Matheus Barreto de Araújo

Locador

TESTEMUNHAS
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